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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

MEMORANDO

Feira Nova do Maranhão - MA, 25 de janeiro de 2021.

Excelentíssima Senhora Prefeita

Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para solicitar

que autorize a Comissão Permanente de Licitação para efetuar os procedimentos

necessários para o Registro de Preços para futura contratação de empresa para o

fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar do

Município de Feira Nova do Maranhào/MA, conforme Termo de Referencia.

Sendo o que propomos para o momento, aproveitamos o ensejo para

renovar a Vossa Excelência, protestos de consideração e apreço

Respeitosamente,

Creuzivan Coelho Coutinho

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
Portaria 002/2021

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO;

Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros
alimentícios para composição da merenda escoiar do Município de Feira Nova do Maranhão/MA, conforme
Termo de Referencia.

2. JUSTIFiCATiVA

A presente aquisição justifica-se pela necessidade que visa atender aos educandos no fornecimento de alimentos
variados e seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas
Unidades de Ensino Municipal do município de Feira Nova do Maranhão, para melhoria do rendimento escolar, bem
como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica, com acesso igualitário, respeitando as
diferenças biológicas entre as faixas etárias, e respeitando o que preconiza a segurança alimentar e nutricional. A
estimativa das quantidades que consta neste termo de referência refere-se para o preparo e a distribuição das
refeições nas escolas em período de aulas presenciais e para entrega em forma de Kit Emergencial de Alimentação
Escolar em período de aulas remotas, no caso de decretação de estado de calamidade pública.

3. ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA:

Por tratar-se de fornecimento, adotamos a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para Registro de Preços, que se
toma mais aplicável ao presente caso, pelos requisitos necessários à contratação, de acordo com a Lei n 10.520/02
e Lei n° 8.666/93.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros alimentícios diversos, estando fundamentado nas
disposições na Lei Federal n'' 8.666, de 21 de junho 1993, Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 e demais
normas pertinentes à espécie.

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

5.1 A empresa contratada deverá apresentar todas as especificações técnicas necessárias para a execução das
atividades inerentes ao objeto do presente procedimento licitatòrio.

5.2. Não responde solidariamente o Município de Feira Nova do Maranhão - MA por qualquer obrigação assumida
pela contratada para a execução do contrato.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Marantiâo - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

5.3. A Secretaria Municipal de Educação não se abrigam a adquirir os itens relacionados do licitante vencedor, nem
nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade do fornecimento de Gêneros alimentícios
diversos, por parte das mesmas.

i

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID.

1

ACHOCOLATADO EM PÕ - Ingredientes: açúcar, cacau em pó solúvel,
homogêneo, na cor marrom, de fácil solubilidade, não devendo estar melado
ou empedrado. odor e sabor próprios, embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número do
lote, quantidade do produto e número de registro, Fabricado de acordo com a
legislação do CNNPA. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses
a partir da data de entreqa. Pacote de Ikq ,

900 KG

2

AÇÚCAR CRISTAL - Acondicionado em pacote plástico, integro, resistente,
vedado hermeticamente. A embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação e procedência, informações nutricionais, número do lote, data
de fabricação, quantidade do produto, Deverá apresentar validade minima de
6 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote de 2 kg . Fardo com 30kg.

2800 KG

3

ADOÇANTE DIETETICO LIQUIDO 100% NATURAL, PURO STEVIA, SEM
SACARINA, SEM CICLAMATO. SEM ASPARTAME, SEM SUCRAIOSE, NÃO
CONTEM CARIES. UNIDADES DE 200 ML - COM PRAZO DE VALIDADE
DE NO MÍNIMO 6 MESES APARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO.

50 UND

4

ARROZ BRANCO TIPO 1 ■ Polido, longo fino, tipo 1, embalado em sacos
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes,
acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, validade minima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega. Pacote de 5 kg.

8000 KG

5

FEIJÃO DO SUL TIPO 1, classificado. Fardo de 30 kg com 30 unidades de 1
kg isento de parasitas. Acondicionado em embalagem plástica transparente
atóxica, reforçada. Com prazo de validade de no minimo 8 meses apartir da
data de entreqa,

1300 KG

6

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO. 100% NATURAL, SEM ADITIVOS,
EM EMBALAGEM INTEGRA DE 1KG PLÁSTICO ATÓXICO. ISENTA DE
UMIDADE, PARASITAS E LARVAS, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO
MÍNIMO 8 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

400 UND

7

FLOCÃO DE MILHO - flocos grandes, amarelos, sem sal, embalada em
pacotes plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto
e atender. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega
Pacote de 500g.

4000 UND

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8

31SC01T0 DOCE TIPO MAISENA - A base de farinha de trigo enriquecida
:om ferro e ácido fóiico, açúcar, gordura vegetal, amido de milho, cacau
açúcar, carbonato de cálcio, lecitina de soja e aromatizante. Embalagem
ndividualizada em papel celofane em caixas de papelão. Validade minima de
0 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote de 400g.

3000 UND

9

BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER - A base de farinha de trigo enriquecida
:om ferro e ácido fólico (B9), gordura vegetal, extrato de malte. margarina, soro
de leite em pó.amido de milho,açúcar, sal,fermento biologico, fermento
químico, bicarbonato de sódio (INS 500 ii) emulsificante lecitina de soja e
aroma natural de manteiga, contem leite e soja, Embalagens individualizadas
em papel celofane em caixas de papelão. Validade mínima de 6 (seis) meses
a partir da data de entrega. Pacote de 400g .

3000 UND

10

COLORAU. Produto obitido do pó fino de urucum, coloração avermelhada,
livre de sujidades ou matérias estranhas, de primeira qualidade pacotes de 100
g. Com identificação do fabricante e prazo de validade. Proveniente de
estabelecimento com Selo de inspeção sanitária, FARDOS COM 1 KG.

150 PCT

11

EXTRATO DE TOMATE - Ingredientes: Tomate, açúcar e sal. Não contêm
Glúten,cor vermelho, odor caracteristico, sabor próprio, acondicionado em
recipiehte tipo sachê, íntegro, resistente e limpo. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e procedência, informações
nutricionais. número de lote, data de validade, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade minima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega, peso
aproximado de 190q.

4500 UND

12

FRANGO CONGELADO INTEIRO - Apresentar-se congelado, livre de
parasitos e de qualquer substância contaminante que possa alterá-lo ou
encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios, em porções individuais em
saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que
garanta a integridade do produto. Acondicionado em caixas lacradas.^ A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, número de lote. quantidade do produto, número do registro no
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 0 produto
deverá apresentar validade minima de 30 (trinta) dias a partir da data de
entreqa.

5000 KG

13

LEITE EM PÓ INTEGRAL - Embalagens resistentes, nao vioiados.^A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de
inspeção do SIF. Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n° 369
de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e dc
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem anima
do ministério da Agricultura. Validade minima de 10 (dez) meses a partir dí
data de entreqa. Embalagem de 200g.

9000

1

i

.

UND
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14

.EITE EM PÓ INTEGRAL ZERO LACTOSE, Embalagens resistentes, nao
Alados. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação.
Drocedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto,
lúmero do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIROA e carimbo de
nspeção do SIF. Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n° 369
de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do
Regulamento da Inspeção Industriai e Sanitária de produtos de origem animal
do ministério da Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da
data de entreqa. Embalagem de 200q.

800 UND

15

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Massa alimentícia a base de sêmola de
trigo, enriquecido com ferro, tipo seca, isenta de sujidades. Pasteurizado,
médio, sem ovos, embalagem plástica resistente e transparente, rotulagem
contendo informações dos ingredientes, composição nutricional, data de
fabricação e prazo de validade de no mínimo 6 (seis) meses.

2000 UND

16

MACARRÃO TIPO PARAFUSO. Massa alimentícia a base de sêmola de trigo,
enriquecido com ferro, tipo seca, isenta de sujidades. Pasteurizado, médio,
sem ovos, embalagem plástica resistente e transparente, rotulagem contendo
informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e
prazo de validade de no mínimo 6 (seis) meses.

2000 UND

17

MARGARINA - de 1® qualidade, a base de óleo vegetal comestível, leite e
seus constituintes. Livre de gorduras trans, 80% de iipideos, cremosa com sal.
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares ao produto e deverá estar isente de
ranço e de outras características indesejáveis, embalagem de polietileno.
vedação adequada. Embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricional, número de lote. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Com
registro no ministério da agricultura, SIF/DIPOA. Embalagem de 500 G.

900 UND

18

MILHO BRANCO PARA CANJICA em embalagem integra de 450g, isenta de
parasitas. Com prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da data de
entreqa.

1500 UND

19

ÓLEO DE SOJA ■ De primeira qualidade, 100% natural, comestível, extrato
refinado, limpo, A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade dc
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega, embalagem pet com peso liquido 900ml.

2000 UND

20

OVO DE GALINHA ■ classe A, tipo 3 grande. Produto fresco de ave galinàcea
tipo grande, integro, sem manchas ou sujidades, cor, odor ou sabor anormais
Proveniente de avicultor com inspeção oficial, devendo atender às exigências
do Regulamento interno de inspeção de Produtos de Origem Animal
RISPOA/MA Resolução n® 05 de 05/7/91 - CIPOA/MA.

12000 UND

21

PÃO DOCE (massa fina) deve ser fabricado com matérias primas de primeifc
qualidade, isentos de matéria terrosa, parasites e em perfeito estado de
conservação. 0 pão deve apresentar duas crostas, cheiro; próprio e sabor
próprio.

i

'  3500 KG

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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22

CARNE MAGRA MOlDA (chã de dentro) - fresca, limpa, aspecto e cor
)róprios da espécie, não amolecida nem pegajosa, sem manchas esverdeadas
}u pardacentas, odor próprio, tipo de corte característico da peça. Embalada
em saco plástico transparente e atòxico. limpo não violado, resistente, que
garanta a integridade do produto até o momento do consumo. 0 produto
jeverá apresentar validade mínima de 30 (vinte) dias a partir da data de
entrega. Pacote de 1 kg.

4000 KG

23

CARNE BOVINA SALGADA - (CHARQUE) curada e seca. de V qualidade,
com baixo teor de gordura embalado á vácuo em pacotes de 500g. A
embalagem deve conter selo de inspeção federal (SIF). estadual (SIE) ou
municipal (SIM), dados de identificação do produto.

350 KG

24

CARNE DE FRANGO (PEITO, SEM OSSO) - cortado em fatias (filé), sem
pele, congelado. Em balagem deve ser intacta, polietileno, transparente,
atòxica. Na embalagem deve conter as seguintes informações: identificação
da empresa, peso, data de processamento e data de validade, identificação do
tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal. Prazo de validade
mínimo 03 meses a contar a partir da data de entrega.

2500 KG

25
POLPA DE FRUTA 100% natural, pura, congelada, em embalagem íntegra e
transparente de 1 Kg, com prazo de validade e registro no MAPA, sabor Acerola

1500 KG

26
POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada, em embalagem integra e
transparente de IKg, com prazo de validade e registro no MAPA, sabor Cajá

1000 KG

27
POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura. congelada, em embalagem íntegra e
transparente de IKg, com prazo de validade e registro no MAPA, sabor Cajú

1500 KG

28
POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada, em embalagem íntegra e
transparente de 1 Kg. com prazo de validade e registro no MAPA, sabor Goiaba

1000 KG

29

POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada, em embalagem integra e
transparente de IKg, com prazo de validade e registro no MAPA, sabor
Maracujá

1000 KG

30

SAL REFINADO ■ Sal iodado, constituído de cristais de granulação uniforme
e isento de impurezas e umidade, acondicionado em saco plástico, integro,
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e procedência, número do lote
data de fabricação, quantidade do produto, número de registro. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
Resolução RDC n" 130, de 26 de maio de 2003. Embalagem de 1 kg

300 KG

31

SALSICHA ■ Apresentando-se em gomos uniformes e padronizados,
embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo,
acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência, informações nutricional. número de
lote. quantidade do produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá apresenta
validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega.

400 KG

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão -
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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32

SARDINHA ENLATADA AO MOLHO DE TOMATE. Latas de 130 g. com
embalagem abrem fácil, integra, sem vestígios de ferrugem, amassaduras ou
ahaiilamento. Com prazo de validade de no mínimo 24 meses.

800 UND

33

OGURTE- iogurte parcialmente desnatado com polpa de frutas, soro do leite,
eíte, açúcar, preparado de fruta, espessante goma guar., aroma natural de
rutas, conservante e fermento làcticos. SABORES VARIADOS, validade de 35
dias. Apresentação Porção individual de 90g, bandeja de 540 g.

3000 UNID.

34

ALHO - Graúdo do tipo comum, com boa aparência, cabeça inteira,
fisiologicamente desenvolvido, com buibos curados, sem rupturas, danos
mecânicos ou causado por pragas, com cheiro e aspectos característicos.

170 KG

35

BANANA, de V qualidade, grau médio de amadurecimento, com cascas sã,
sem rupturas, pesando em média lOOg a unidade, acondicionada em
embalagem transparente e resistente, e com etiqueta de pesagem.

4000 KG

36

BATATA INGLESA - comum especial, lavada, tamanho grande ou médio,
uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem corpos
estranhos ou terra aderida à superfície externa.

900 KG

37

BETERRABA SEM FOLHAS. DE 1' QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO,
ÍNTEGRA, ISENTA DE PARASITAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
RESISTENTE, PLÁSTICA. COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE
VALIDADE SEMANAL. IN NATURA

400 KG

38

CEBOLA - Não brotada, sem danos fisiológicos ou mecânicos, tamanho
médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenra e com brilho, turgescentes,
intactas, firmes

800 KG

39

CENOURA - Sem folhas, de primeira qualidade, tamanho médio, uniforme,
sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos aderidos à
superfície externa,

800 KG

40

TOMATE ■ Tamanho médio, de primeira qualidade, com aproximadamente
80% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenro, sem manchas, com
coloração uniforme e brilho.

800 KG

41
REPOLHO VERDE, de 1' qualidade fresco. íntegro de tamanho médio, isentas
de parasitas

200 KG

42

MELANCIA - Redonda, graúda, de primeira qualidade, livre de sujidades,
parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem
desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta.

8000 KG

43
MELÃO - de 1^ qualidade, maduro, fresco, tamanho médio isentos de
parasitas,

2000 KG

44
MAÇÃ NACIONAL vermelha de 1' qualidade, maduro, fresco, tamanho médio
isentas de parasitas.

2000 KG

45

COCO RALADO. Polpa de coco parcialmente desengordurada e desidratada.
Conservador INS 223. Não contém glúten. Pacote de lOOg; caixa com 24
unidadesCOCO RALADO. Polpa de coco parcialmente desengordurada e
desidratada. Conservador INS 223. Não contém glúten. Pacote de 100g: caixa
com 24 unidades

15 CAIXA
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CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

6. DA QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES

6.1 Os quantitativos dos produtos declinados na planilha acima, são meramente estimativa de consumo e serão
utilizados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal, mediante Ordem de Fornecimento, emitida no
momento da aquisição.

7. DO PRAZO E DA ENTREGA

7.1 O fornecimento dos gêneros alimentícios diversos, será entregue após a requisição do Setor de Compras, sendo
que o objeto deste será pedido conforme necessidade da secretaria municipal de educação, disposto no Cardápio,
e conforme solicitação dos responsáveis,

7.2 A contratada deverá entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela SEMED, a qual formulará
mensalmente, semanal ou diários, tendo a contratada o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar do
recebimento da solicitação, para entregar o produto solicitado no local informado pelo requisitante.

7.3 Os produtos não perecíveis deverão ser entregues no local informado pelo requisitante da Secretaria Municipal
de Educação - SEMED do Município.

7.4, A empresa fornecedora deverá efetuar a entrega dos produtos, de segunda à sexta-feira, durante o horário do
expediente, das 08h00m às 14h00m, no endereço da informado pela Secretaria solicitante.

7.5 Os produtos deverão ser entregues da seguinte forma:

7.5.1 Os produtos não perecíveis (estoque seco): entrega mensal ou de acordo com a solicitação do requisitante
para recebimento no depósito centrai da Secretaria Municipal de Educação, a qual formulará o pedido, tendo a
contratada o prazo de 72 (setenta e duas horas) para entregar o material solicitado.

7.5.2 Produtos lácteos:

7.5.2.1 Bebida láctea - entrega mensal ou nos dias a serem definidos pela Secretaria Municipal de Educação,
tendo a contratada o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para entregar o produto solicitado. A entrega do
produto deverá ser nos locais designados, escolas e creches municipais na zona urbana e rural

7.5.3 Carnes, frangos e ovos: entrega quinzena!, nos dias a serem definidos pela Secretaria Municipal de
Educação, tendo a contratada o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para entregar o produto solicitado.

7.5.3.1 Os alimentos carnes e frangos deverão estar em embalagem primárias em saco plástico de polietileno,
atóxico, intacto, com rotulo ou etiqueta que identifique: categoria do produto, prazo de validade, carimbo do

I
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SIF (Serviço de Inspeção Federal), SIE (Serviço de inspeção Estadual) ou SIM (Serviço de Inspeção
Municipal). Deverão estar de acordo com as condições higiênicas e proveniente de animais em boas
condições de saúde, abatidos sob inspeção veterinária.

a) Carne Bovina: vermelha, brilhante ou púrpura, congelada até - 12°C:
b) Carne de frango; amarelo-rosado, congelada até -12°C.
c) Ovos: sem rachaduras, sujeiras ou outra condição que não garanta a qualidade de consumo do produto.

7.6 Os produtos entregues deverão apresentar em seu rótulo o prazo de validade mínima de 06 (seis) meses a
contar da data de entrega.

7.7. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer alterações.

7.8 Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça a realização do fornecimento
dentro do prazo, à contratada deverá notificar previamente a secretaria solicitante. por escrito, do motivo da demora,
sua provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do aviso da Contratada, a secretaria solicitante
deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido.

7.9 Ressalvado o disposto na Cláusula - RESCISÃO CONTRATUAL, se a Contratada descumprir qualquer prazo
contratual, a secretaria solicitante. poderá, sem prejuízo de outras medidas prevista no Contrato, ou na Lei n°
8.666/93, deduzir do preço contratual, a titulo de multa, o valor equivalente a 0,1 % (um décimo por cento) do preço
do fornecimento dos produtos por dia de atraso, até que sejam cumpridos a entrega, respeitando o limite de 10%
(dez por cento) do valor contratual desta aquisição, quando a secretaria solicitante deverá rescindir o Contrato,
aplicando à Contratada a pena de suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o Município

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 O objeto desta licitação deverá ser realizado pela contratada e entregue nos endereços das unidades de
atendimento, indicados nas ordens de fornecimento expedidas pelo Setor de Compras.

8.2 Os gêneros alimentícios diversos deverão ser entregues de acordo com a solicitação da contratante, através de
embalagens legíveis, obedecidas às especificações técnicas pertinentes e se obriga a providenciar ás suas
expensas CIF, a substituição de qualquer parte do produto solicitado pela Secretaria Solicitante no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, no endereço indicado nas ordens de fornecimento, deste que:

a) Não atenda as especificações do termo de referência:
b) Seja recusada pelo Setor de Compras;
c) Apresente falta quando da sua utilização.
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8.3 No caso de não serem tomadas providências dentro de 30 (trinta) dias da solicitação para substituição
mencionada no parágrafo anterior, secretaria solicitante poderá adotar as medidas que julgar necessánas, por conta
e risco da firma fornecedora sem prejuízo de outros direitos que lhe caibam.

19.4 Em caso de devolução dos gêneros alimentícios diversos, por estar em desacordo com as especificações
licitadas, todas as despesas correrão por conta da contratada.

19.5. As especificações do objeto constante deste Termo de referência.

19.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem em acordo às especificações do objeto e às especificações
minimas exigidas abaixo:

a) Identificação do produto:
b) embalagem original e intacta;
c) data de fabricação, data de validade;
d) peso líquido;
e) número do lote;
f) nome do fabricante;
g) registro no órgão fiscalizador, quando couber.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Compete à Contratante:

9.1.1. Asseguraro livre acesso dos prepostos da Contratada em todos os locais onde se fizerem necessários para
a execução do objeto;

9.1.2. Acompantiar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, nos termos
do art. 67 da Lei n° 8.666/93,

9.1.3. Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
fornecimento, fixando prazo para a sua correção.

9.1.4. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.

9.1.5. Outras obrigações constantes previstas na legislação vigente.

10.OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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10.1 Ter o objeto deste termo disponível, para o fornecimento dos gêneros alimentícios, assim que a Contratante
solicitar;

10.2 Comunicar a Secretaria de Educação qualquer irregularidade, bem como responder integralmente por perdas
e danos a que vier causar à contratante ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa,
independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita;

10.3 Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas;

10.4 Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

10.5 São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, aiém das previstas em lei e nas nomias aplicáveis,
as obrigações que se seguem:

10.6 Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como, obrigações civis, trabalhistas,
fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras:

10.7 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

10.8 Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando seus
endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-similes;

10.9 A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou doio na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.

10.10 Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.11 A contratada se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas as consultas
feitas pela contratante no que se refere ao atendimento do objeto.

10.12 A contratada ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste instrumento.

10.13 A contratada ficará sujeita às normas da Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002.

10.14 A contratada ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação.
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10.15 A contratada obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e critérios
estabelecidos no Edital de licitação e seu Termo de Referência, Anexo I e ainda:

10.15.1. A contratada deverá:

10.15.1.1. Responsabilizar-se, integralmente, peia perfeita execução do objeto, nos termos da legislação
vigente:

10.15.1.2. Submeter-se à fiscalização da contratante, através do setor competente que acompanhará a
execução da entrega do objeto, orientando, fiscalizando e intervindo, ao seu exclusivo interesse, com a
finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;

10.15.1.3 Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, aqueles da
contratante;

10.15.1.4 Responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes em função do
descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente termo, devendo, se for
o caso, obter licenças e providenciar o pagamento de impostos, taxas e serviços auxiiiares;

10.15.1.5 Observar obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federai n° 8.666/93 e demais
legislações pertinentes.

10.16 A contratada responderá por quaisquer danos causados à contratante e/ou a terceiros em decorrência da
execução do contrato.

11. DO CONTRATO

11.1. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei n"^ 8.666/93, a legislação de proteção e defesa do
consumidor, os preceitos de direito público e. suptetivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado;

12.2. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus anexos e ao conteúdo
da proposta do vencedor;

12.3.0 adjudicatàrio, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento contratual, deverá comparecer à
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair
o direito à realização do fornecimento:

12.4. Para assinar o contrato, o adjudicatàrio deverá manter as condições de habilitação exigidas no certame,
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12.5. Caso o adjudicatàrio se recuse, injustificadamente, a assinar o instrumento contratual ou caso não apresente
situação regular no ato da assinatura do contrato, serão convocados para celebrar o contrato, seguindo a ordem de
classificação, os demais classificados, devendo ser observadas as prescrições deste Termo, referentes à
aceitabilidade do objeto e do preço, bem como à habilitação, devendo este, da mesma forma, comprovar situação
regular no ato da assinatura do contrato.

12. RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA.

12.1,0 fiscal do contrato será o servidor, designado através de portaria, e será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. Podendo para isso;

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à substituição de material
defeituoso ou avariados;

b) Examinar o material fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade;
o) Atestar a(s) nota(s) ftscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento.

12.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser encaminhadas
ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

12.3 A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exonera nem diminui a completa responsabilidade da
CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas contratuais.

12.4 Aplicam-se, subsidiariamente a esta Cláusula as disposições constantes da seção IV, do Capítulo III, da Lei n"
8.666/93.

13. DO PAGAMENTO

13.1 O prazo comum para o pagamento não é superior a 30 (trinta) dias a partir da data da apresentação da fatura
de acordo com a Lei 8666/93, art. 40, inciso XIV, alínea "a").

13.2 O pagamento será efetuado referente o fornecimento dos gêneros alimentícios, após a comprovação de que a
empresa contratada está em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, ^
apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, devidamente atestadas pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade corn os
Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito
de negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.

13 3 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular perante a
Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS). Certidão Negativa de Debito
Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item anterior.
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13.4.0 pagamento será efetuado, após o recebimento e aceitação, mediante liberação dos documentos fiscais pela
Secretaria interessada que administra o presente contrato, depois de efetuadas todas as conferências. O pagamento
será efetuado por meio de transferência eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancaria,
diretamente na conta da contratada, após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada
e atestado recebimento do seu objeto pelo setor competente.

13.5 É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste Termo de Referência,
em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de titulo, sob pena de aplicação dos
sansões previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

13.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.

13.7. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentação.

13.8. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas
com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

14.DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

14.1. Ocorrendo descumprimento das obrigações do contrato por parte da contratada sujeitar-se-á às seguintes
penalidades:

14.1.1. advertência, sempre que forem constatadas Irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha
a licitante vencedora concorrido diretamente;

14.1.2. multa de 0,33% {trinta e três centésimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do contrato
atualizado, por atraso no início da execução do fornecimento do objeto, até o 30° (trigêsirno) dia útil após a
expedição da ordem de serviço, após o que, permanecendo tal situação, o contrato deverá ser rescindido e
aplicadas as penalidades cabíveis; - ^
14.1.3. multa de 3% (três por cento), calculada sobre o valor do contrato, na hipótese de inexecuçao total do
contrato, que enseje a sua rescisão;
14.1.4. multa de 1 % (um por cento), calculada sobre o valor do contrato, quando a licitante vencedora prestar
informações inexatas ou criar embaraços á fiscalização; .. .. *
14.1.5. multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor do contrato, quando a licitante vencedora
desatender as determinações emanadas da Contratante;

14.2. Além da advertência e multas aludidas no item anterior, a contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
à licitante vencedora na hipótese de inexecuçao total ou parcial do contrato, as seguintes sanções.

14.2.1. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a contratada, por
prazo não superior a 02 (dois) anos. - ^ • • i
14.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica Municipal enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição.
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14.3. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente à licitante vencedora com qualquer outra devida
em decorrência de outras infrações eventualmente cometidas.

14.4. Os valores relativos às muitas deverão ser recolhidos peia iicitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contado da comunicação oficial da sua aplicação ou, ainda, se for o caso. cobrados administrativa ou
judicialmente.

14.5. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa: conseqüentemente, a sua
aplicação não exime a licitante vencedora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato
punivei venha acarretar à Contratante.

14.6. A não assinatura do Termo de Contrato, no prazo de 5 (cinco) dias, ou a desistência da proposta após a fase
de habilitação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ensejando a aplicação peia contratante
de multa equivalente a 1% (um por cento) do valor total do contrato não assinado.

14.7. Todas as penalidades acima serão aplicadas peia Administração Pública, após apresentação de defesa prévia
no prazo de até 10 (dez) dias a partir do recebimento da notificação peia contratada em respeito ao art. 84 da Lei
8.666/93.

14.8 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Feira Nova
do Maranhão e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, peto prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes
casos:

14.1. Cometer fraude fiscal;

14.2 Apresentar documento falso;
14.3 Fizer declaração falsa;

14.4 Comportar-se de modo inidôneo;
14.5 Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;
14.6 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;
14.7 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
14.8 Não mantiver a proposta.

14.9 Para os fins da Subcondição 14.4, reputar-se-ão inidòneos atos como os descritos nos artigos 90,92,
93,94,95 e 97, da Lei n.° 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada.

15. DO REAJUSTE DE PREÇOS

15.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso li do caput do Art. 65 da Lei n
8.666/93.

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70 /

14



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

16.1. O objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas
as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo com os dispositivos normativos
vigentes.

16.2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos lermos do art. 57 da Lei n® 8.666/93, os
prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da administração, mediante Termo
Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei n° 8.666/93..

16.3. À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos e
formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 25 de janeiro de 2021.

Creuzivan Coelho Coutinho

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
Portaria 002/2021
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